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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.202-A, DE 2015 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Estabelece condições para a celebração de convênios ou contratos de 
repasse destinados à construção de novas escolas; tendo parecer da 
Comissão de Educação, pela rejeição (relator: DEP. GASTÃO VIEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Atualizado em 04/04/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece condições para a celebração de 

convênios e contratos de repasse entre a União e os Estados, o Distrito Federal, ou 

os Municípios, destinados à construção de novas escolas, com o objetivo de aumentar 

a segurança dos estudantes, contra o risco de atropelamento. 

Art. 2º. Salvo situações excepcionais devidamente justificadas, 

a celebração dos convênios ou contratos de repasse de que trata o art. 1º fica 

condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 

I – O local destinado à construção da escola deverá guardar a 

distância mínima de 500 metros das rodovias federais ou estaduais; 

II – A entrada da escola não poderá se situar em via com 

velocidade máxima superior a 50 (cinquenta) quilômetros por hora.  

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição tem o objetivo de evitar a construção de 

escolas com recursos federais em locais próximos às grandes rodovias federais ou 

estaduais. Essas rodovias possuem grande fluxo de veículos que trafegam em alta 

velocidade, e colocam em risco a segurança dos estudantes que as frequentam.  

No Brasil, é frequente a ocorrência de atropelamentos por conta 

da proximidade de muitas escolas do curso dessas rodovias e por conta do 

posicionamento da entrada das escolas em direção de vias de grande movimento.  

Portanto, se faz necessário que as transferências voluntárias 

para a construção dessas escolas fiquem condicionadas à escolha de um local que 

garanta maior segurança aos seus estudantes, diminuindo assim os acidentes de 

trânsito nas suas redondezas.  

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres 

parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2015. 

 

Deputado HILDO ROCHA 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.202, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto  de  Lei  nº  2.202/2015,  nos  termos  do Parecer  do  Relator,  Deputado  Gastão
Vieira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  General

Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice Portugal, Átila Lins,
Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Danilo Cabral, Dr. Jaziel, Eduardo Bolsonaro, Gastão
Vieira, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Lídice da Mata, Liziane Bayer, Luisa Canziani,
Luiz Lima, Luizão Goulart, Mariana Carvalho, Moses Rodrigues, Natália Bonavides,
Nilson Pinto, Paula Belmonte, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai, Policial Katia Sastre,
Professor  Alcides,  Professor  Israel  Batista,  Professora  Marcivania,  Professora  Rosa
Neide,  Rafael  Motta,  Raul Henry, Reginaldo Lopes,  Tabata Amaral,  Tiago Mitraud,
Zeca Dirceu, Angela Amin, Bira do Pindaré, Chris Tonietto, Delegado Éder Mauro,
Diego Garcia, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro
Neto,  Felipe  Rigoni,  Igor  Timo,  Ivan Valente,  José  Guimarães,  José  Ricardo,  Leda
Sadala,  Leônidas  Cristino,  Maria  do  Rosário,  Marx  Beltrão,  Patrus  Ananias,  Pedro
Vilela, Pompeo de Mattos, Professor Joziel, Professora Dayane Pimentel, Roberto de
Lucena, Roman, Sidney Leite, Silas Câmara, Vilson da Fetaemg e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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